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                  Concede a Comenda Porto do Sol à Ação da Cidadania

 

Art. 1º Fica Concedido a Comenda Porto do Sol à Ação da Cidadania
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
 
                                                                                                 Exposição de Motivos
Fundada pelo sociólogo Herbert de Souza, o Betinho, a Ação da Cidadania nasceu em 1993, formando uma
imensa rede de mobilização de alcance nacional para ajudar 32 milhões de brasileiros que, segundo dados do
Ipea, estavam abaixo da linha da pobreza.
Betinho fundou a Ação da Cidadania contra a Fome, a Miséria e pela Vida, a primeira grande campanha
nacional da sociedade civil sobre o tema, para mobilizar diversos segmentos da sociedade na busca de
melhorias assistenciais, com a criação de comitês locais e estímulos à participação cidadã.
A Ação apoia projetos nas áreas de agricultura familiar, segurança alimentar, luta por políticas públicas de
combate à fome e ações diretas para redução da fome e miséria nas comunidades em que atua, através de sua
extensa rede de comitês comunitários. Desenvolve diversas ações na área cultural, como escola de circo,
laboratório audiovisual, espetáculos musicais e de teatro e artes populares, sempre procurando dar
oportunidades para que jovens das comunidades em que atua possam ser os protagonistas de seus projetos.
Há 30 anos, Betinho fundou a Ação da Cidadania com um sonho: um Brasil sem fome.
Assim tenho a certeza do mérito da proposta de homenagear esses 30 anos, inclusive porque Porto Alegre foi
também é beneficiada com seu maravilhoso trabalho.
 
 
                                                                                                Vereador Pedro Ruas
                                                                                              Líder da Bancada do Psol

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Fagundes Ruas, Vereador(a), em 26/04/2023,
às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.
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